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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº: 077/2025 

Dispensa de Licitação nº: 013/2025 

Unidade Requisitante: Secretaria da Saúde 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços em Venda, Manutenção e 
Suporte Técnico, de Ponto Eletrônico e Controle de Acesso . 

Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

AUTORIZO a Dispensa nº 013/2025, materializada no Termo de Referência e 
demais documentos constantes nos autos, para contratação da empresa NEW TIME 
CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.625.750/0001-84, no 
valor total de R$ 4.160,00 (QUATRO MIL CENTO e SESSENTA REAIS), conforme serviço 
especificado a seguir: 

N° 
Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 2072 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 
Contrato de Uso de Licença de 
Software (Anual) + Suporte 
Adicional New Time 
(Treinamento, Esclarecimentos 
de Dúvidas, Atualizações do 
Sistema, Banco de Dados, etc). 
O contrato visa prestar o serviço 
de suporte com garantia de 
segurança e agilidade nos 
atendimentos on-line e 
telefônico. Através de uma 
equipe técnica capacitada a 
atendê-lo de forma rápida, 
eficiente e segura. 

MÊS 12 180,00 2.160,00 

0002 2071 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 
Instalação dos Relógios de 
Ponto já adquiridos pelo Cliente 
e Visita In Loco. O serviço 
compreende na instalação física 
dos equipamentos nos locais 
indicados, bem como a 
configuração básica necessária 
para o seu funcionamento. 

UN 8 250,00 2000,00 
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Total Geral ==> 4.160,00 

 

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do art. 72, da 
Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio eletrônico oficial, para que produza os 
efeitos legais. 

Miradouro, 25 de agosto de 2025. 

 

 
 

_____________________________________ 
CLOVES DA SILVA BOTELHO 

Prefeito Municipal 
 


